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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N º . ------

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
____ _____ , E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através da Secretaria de , pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede a , Centro, Alto Santo, Ceará, inscrita no CNPJ /MF 
sob o nº , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de ______ _ 
Sr.(a) , portador(a) do CPF nº. , doravante denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa , com sede à _______ _ 
inscrita no CNPJ sob o nº. , representada por , portador(a) CPF nº. 
____________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º . , em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal nº. 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO N º , disposições da Lei Federal 
nº 10.520, de 17/07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 
2017 e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, Lei nº 
8.078, de 11 /09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 
de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho e demais normas pertinentes e, ai~da, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1- AQUISIÇÃO D E , D E RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA D E 
_______ _ _ ___ , DE ACORDO COM AS Q UANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
3.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do 
Lote de R$ ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA DE PREÇOS) . 

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 - O contrato terá um prazo de vigência até , a partir da data da assinatura, 
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da dotação 
orçamentária nº .: ; elemento de despesas: 

sub elemento de despesa: 
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMAS, consignados no 

Orçamento de 20_. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento , inclusive a margem de lucro. 
RE~r\JUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis , ou previsíveis, 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração dos produtos /serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
7 .2 - A fiscalização não exclui nem reduz a respo nsabilidade da contra tada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1 . Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as 
disposições constantes da Lei N º. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões . 
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTRATANTE. 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-s ímile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições: 
a) Os produ tos deverão ser entregues em no máximo __ ( ) dias, nos locais a serem 
definido pela SECRETARIA REQUISITANTE; 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos entregues. 
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convoca tório, no Termo de Referência e observações constantes de sua 
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da (s) unidade(s) 

gestora(s) do Município de Alto Santo/CE. \ 
8.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
gestora(s). 
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8.2.6. No caso de constatação da inadeguação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e guatro) horas adeguados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados / contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e guaisguer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, guaisguer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento gue lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a)1\ reparar, corrigir, re1nover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto e1n gue se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, gue conterá o detalhamento dos serviços executados. 
8.4.1. O "ates to" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liguidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagam ento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.6.1. Não produziu os resultad os acordados; 
8.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação 
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimen to bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
8.9. Será considerada como data do pagamen to o dia em gue constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.10. A Contratan te não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
81 1 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI) , divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por fin al do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura , os valores decorrentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste E dital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a 
supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1 º e 2 º, inciso II da Lei 
nº 8666/ 93. 
9.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado o u suprimido 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº8.666/93. 
9.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessárias. 
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9.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Ado ta-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU / Plenário 
nº 1.793/ 2011 , art. 7° da Lei 10.520/ 2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, porte para obtenção de tratamento favorecido em licitações 
incentivadas ou não . 1 (um) ano . Acórdão T CU / PL nº 3074/ 2011. 

Il - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando 

tumulto e atrasos no certame. 4 (quatro) meses . 

III - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. 6 (seis) meses. 

I\'- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou na 

contratação. 6 (seis) meses. 

\' - :\presentar proposta comercial em desacordo com o Edital, Impedimento de licitar pelo período de, no mírumo, 
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 

\'1- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou contratação 
(cinco) anos . 
Comunicar ao l\Iinistério Público Estadual e OL 

Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' II- Não manter as condições habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de , no mínimo, 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses. 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
VIII- Não rearar a nota de 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura da A ta. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/ nota de empenho. 

Advertência 
J\Iulta de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de atraso, aplicada sobre o valor do material não 
de referência. fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecuçào total ou 
parcial do obje to. 

, \dvertência; 

X- >lào efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano. 

contratação. 
Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
do contrato/ nota de empenho. 

,.-\dvertência 
l\ !ulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por 

::.;:J_ Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do marenal não 
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. :\pós o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecução 
total ou parcial do objeto. 
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XII - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
1\lulta de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por di a 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamenro. 

XIII - Deixar de entregar documentação original exigida neste Edital 1\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

(!:1uando da utiliza1,ão da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato / nora de empenho / valor to tal estimado 
durante a licitação ou contratação. para o item ou lote. 

XI\ ' - Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contra ração, l mpedimenro de licitar pelo período de, no mínimo, 
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos. 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à 1\lulra de, no mínimo, 10% (dez po r cento) do valor 

,-\drninis tração e à sociedade. do contraro / nota de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
1\lulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

XY- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contrato/ nota de empenho. 

Comunicar ao i\ linistério Público Federal e ou 

Estadual. 

X\'1- N ão recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamentos próprios, regulares e merentes aos Impedimento de licitar com a Pl\L-\S pelo período 
morntoramentos técnico-operacional e adminis trativo do de, no mínimo, 1 (um) ano. 
gerenciamento contratual. 

X VI! - Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
Impedimento de licitar com a Pl\L -\S p or, no 

em lei e no ediral da presente licitação, em que não se cornine outra 

penalidade . 
mínimo , 2 (dois) an os. 

X\ ' II1- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimen to de Licitar com o mumcíp10 de ,-\Iro 

validade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedímento de licitar com a Pl\L-\S p or, no mínimo, 
2 (dois) anos. 

XIX- Inexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 10.520/2002. Multa de, no mínimo, 20% (vinte po r cento) sobre o 

valor do contrato/ nota de empenho ou valo r da 

parcela. 

Impedimento de licitar com a PMAS por, no mínimo, 
.x_,\:_- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 1 (um) ano. 

10.520/ 2002. Multa de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 

valor correspondente a parte não executada. 

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e do pregoeiro, bem com o 
pessoas que integram os processos da PM.AS, em razão de denúncias 

Impedimento de licitar com a ,-\drninistração Pública 
sob a acusação de direcionamen to de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, Municipal, pelo período de :, 
provas pertinentes ou a apresen tação de provas infundadas, em (cinco) ano. 
processo administrativo instaurado. 

XXII- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoneidade 

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados . Declaração de inidoneidade 

.x_,"'{JV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 1\lulta de até 20% do faruramento bruto do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercício anterior ao da instauração do processo 

licita tório público . administrativo . 

Publicação extraordinária da decisão condenató ria. 

.x_,'(\ ' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de J\lulta de até 20% do faturamento bruto do último 

procedimento licitatório público. exercício antenor ao da instauração do processo 
administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 
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X,'(\'I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurícLca para l\·fulta de até 20% do faturamento bruto do último 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da instauração do processo 
administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

x_.'{\'ll- l\Ianipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos l\lulra de até 20% do faturamento bruto do último 
contratos celebrados exercício anterior ao da insta uraçào do processo 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

10.2. Serão considerados injustificados os atrasos nao comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
PNL\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
10.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
Declaração de Idoneidade para licitar ou con tratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei nº 
10.250/2002. 
10.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela P:MAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
10.5. O licitante/ contratado será informado que es tá passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
10.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem m anifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para pos terior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
10.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo m áximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competen te, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialinen te. 
10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras m edidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
11.2. Proporcionar à CONT RATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimen to das obrigações 
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, con soante estabelece a 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar 
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
11.4. Notificar a CONTRATAD A, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato. 
11.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de 
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas. 
11.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
11.8. Indicar os locais onde serão entregues / prestados os produtos /serviços. 
11.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 
11.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias . 
11.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento 
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato. l 
11.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em 
confonnidade com o art. 73, II, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-Entregar os produtos /cguipamentos obj eto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e gualificação exigidas na licitação; 
12.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
12.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratan te e/ ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual. 
12.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas gue indicam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e 
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
12.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos gue venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em gue serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e guatro) horas. 
12.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defei to ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor do 
Contrato. 
12.8 - Providenciar a substituição de qualguer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja 
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
12.9 - Refazer a entrega do objeto contratual gue comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação. 
12.1 0 - Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou 
aguele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a 
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 
12.11 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 12 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.12 - Observar, no gue couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualguer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de represen tantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licita tório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em gualguer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ~ / 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. V 
13.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º ----------

~-\ empresa 1nscn ta no CNPJ n. º 
_ _______ , com sede , declara, sob as penas da Lei, 
guc até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

-------~• ___ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declaran te) 

tt:r~r & WkiiFh.tw,wrWseêwtmr · a· íl num+mw • t -rrw re:mmm r r t a~ r a a z x 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa , CNPJ nº. , com sede 
________________ declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Pregão Eletrônico n. 0 sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, 
junto ao Município de Alto Santo, Es tado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X,~"XIII, 
do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

___________ de _________ de 20_ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa pos suir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 1-1-
( quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do RG nº 
_________ e CPF nº , residente e domiciliado(a) à 
_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº , com 
sede à , declaro para os devidos fin s que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
Alto Santo. 

______ ,, __ de ___ de 20 __ 

(.Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaraçào será para todos os sócios da empresa (SEPARA.DAMENTE), se for o caso. 
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ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º _________ _ 
PREGÃO ELETRÔNICO N º ----- ------

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de de 20_, na sede da Secretaria de Finanças, foi lavrada a presente Ata de Registro 
de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão ELETRÔNICO Nº do respectivo resultado 
homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no Flanelógrafo da Secretaria de Finanças em_/ _/20_, 
conforme Decreto Municipal nº 017 /2017 de 20 de Março de 2017, gue vai assinada pelo Ordenador de Despesa, 
Gestor do Registro de Preços, e pelos representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos gualificados 
e relacionados ao final, a gual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGAO ELETRÔ ICO PARA SRP 0 

__________________ , e nos tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 -
Lei c1ue Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 /06/1993 e alterações posteriores - Lei 
de Licitações, Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, publicado no D.O.U. de 24/01/2013, Decreto Federal 
7.903/2013, Decreto Municipal nº 017 / 2017 de 20 de Março de 2017, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 
útulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto Municipal nº. 017 / 2017 de 20 de março de 2017, e 
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estab elecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratação para 

de acordo 
com o Anexo I - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão 
ELETRÔNICO acima identificado gue passa a fazer parte desta A ta, juntamente com as propostas de preços 
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos 
licitantes que aceitarem os preços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas obedecidas à legislação pertinente, sem gue, desse fato, caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 1_11 do) _32dr) _ _art. L:i __ da_Lu 
n'2 8.(J(l1..__sk [')93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Secretário(a) de o gerenciamento da .Ata de Registro de Preços, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ~ 
5. L. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os (/ 
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, a recusa do detentor 
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de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgàos participantes. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- a assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 
habilitaçào exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
6.1. O s signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis 
vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial, 
as atribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme as 
Legislações vigentes que regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta A ta, fica obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgào (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles 
decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens / serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas pelo participante 
do Sistema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de Alto Santo sobre a pretensào de 
órgào / entidade não participante (carona). 
d) Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa o u 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
~ Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, 
inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
g) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo 
quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o objeto/ serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado da 
sua notificação. 
i) Providenciar a substituiçào de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
j) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificaçào; 
k) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período o ferecido 
cm sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 
N º 3.460/ 77, do 11inistério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislaçào 
correlata em vigor a ser exigida. 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
7. 1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais 
despesas previsíveis gue possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2. REI\J USTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio \largas. 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consegüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra 
contratual, poderá, mediante procedimento administra tivo onde res te demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
r\dministração para a justa remuneração dos produtos /serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8. 1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto co ntratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, gualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra to; 
b) "prática fraudulenta": a fals ificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esguematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) " prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes cio 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
previs ta neste subi tem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito ele o organismo financeiro multilateral 
promover mspeção. 
2. a hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, p ara a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer m omento, constatar o envolvimento da empresa, diretamen te ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato . 
.+. ,\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas per tinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraud ulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. Os preços regis trados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações previstas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO D OS 
SERVIÇOS 
10. 1. r\ s aquisições/ serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
me10 de instrumento contratual a ser celebrado en tre à Secretaria Gestora do Contrato e os 
participan tes / in teressados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgãos par ticipantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu regis tro de preço cancelado, sem prejuízo 
das demais sanções previstas em lei e no instrumen to contratual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participan te comunicará ao órgão gestor, competindo a este convocar 
sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. 

CLÁUSU LA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
11. 1. Os produ tos / serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital 
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 
contra tu ais. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
12.1. Poderão ser firmados con tratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmen te a todas 
as disposições constantes da Lei Nº. 8.666/ 93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/ contratados serão entregues median te expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quan titativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
fina nceira da CO TRATANTE. 
12.2. :\ O rdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu n úmero de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
12.3. O contratado deverá entregar os produ tos solicitados na O rdem de Compra, opor tunidade em que receberá 
o ates to declarando o forn ecimento. O s produtos/serviços serão en tregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na O rdem de Compra; 

b) No prazo de no m áximo de __ ( ) dias corridos após o recebimento da Ordem de Compra no 
horário de 07h às 13h (horário local). 
12.-l-. O aceite dos produtos/ serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especifica ções estabelecidas no anexo deste edital quanto aos 
produtos en tregues. 
12.5. O s produtos / serviços devem ser entregues con forme solicitado na Ordem de Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no T ermo de Referência e observações 
constantes de sua propos ta, bem ainda as normas técnicas vigen tes. 
12.6. Para os produ tos/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) 
Unidades(s) gestora (s) do Município de Alto San to /CE. 
1\ s in fo rmações necessárias para emissão da fatura e no ta fi scal deverão ser requeridas junto a(s) UNID (s) 
gestora(s). 
12.7. No caso de constatação da inadequação do produto fo rnecido às normas e exigências especificadas neste 
edi tal, na ordem de compra e na propos ta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, na fo nna da lei e deste instrumento. 
12.8. Os p rodu tos licitados/con tratados deverão ser entregues, observando rigorosamen te as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer Ônus de origem federal, es tadual e municipal, bem com o, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fi scais e comerciais resultantes do fornecimen to que lhes sejam 
im putáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
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a) r\ reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à J-\dministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
12.9. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Contratada. 
12.10 O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues. 
12.11. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela 
Contratada com os produtos efetivarnente entregues. 
12.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
12.13. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
12.13. l. Não produziu os resultados acordados; 
12.13.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
12.1 4. Antes do pagamento, a Con tratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de 
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
12.15. O pagamento será efetuado por meio de O rdem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
12.16. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contra ta da, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 
12.17. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Gera l de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-D I), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias. 
12.18. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do 
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e 
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio 
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subi tem 9.5.1. l do r\córdào TCU / Plenário 
nº 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, porte para obtenção de tratamento favorecido em licitações 
111centivadas ou não. 1 (um) ano. c\córdão TCU / PL nº 3074/ 2011. 

II - Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a sessão 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, -1 de licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando 

tumulto e atrasos no certame. (quatro) meses. 

IJJ - Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 
não mantiver a proposta na fase de aceitação. (seis) meses. 

!\'- ão apresentar ou deixar de apresentar documentação solicitada 
no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação o u na Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, ( 

contratação. (seis) meses . 
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\' - ;\presenrar proposra comercial em desacordo com o Edital, Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 1 
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo 5 

\ ' ! - .-\presentar documenração falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos. 

Comunicar ao i\Iin.istério Público Estadual e ou 

Federal para apurações de sanções de ordem penal. 

\ ' li - Não manter as condições habilitatórias durante a execução do Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
contrato ou da vigência da ata de registro de preços. 6 (seis) meses. 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 

\ ' ! 11- Não reurar a nota de 1 (um) ano. 

empenho / não assinatura da Ata. ;\Iulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contraro/ nota de empenho. 

Advertência 

i\lulta de, no mínimo, 0,5 % (me10 por cento) por dia 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e termo de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

de referência . fornecido , limitada a 20 (vinte) dias. ,-\pós o vigésimo 

dia poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

Advertência; 

X- :Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a 
Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
1 (um) ano. 

contra ração. 
i\Iulta de, no rrúnimo, 10% (dez por cento) do valor 

do contrato/nota de empenho. 

Advertência 

Multa de, no mínimo, 0,5% (meio po r cento) por 

XI - Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não 

substituído, limitada a 20 (vinte) dias. ,-\pós o 

vigésimo dia poderá ser considerada inexecuçào 

total ou parcial do objeto. 

Advertência 

Xll - Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s) 
Impedimento de lici tar pelo período de, no mínimo, 
6 (seis) meses. 

equipamento (s) quando previsto no edital e termo de referência. 
Multa de, no mín.imo, 0,5% (meio por cento) por dia 

de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

XIII- Deixar de entregar documentação original exigida neste E di tal IviuJta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

(quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) do contrato/nota de empenho /valor total estimado 

durante a licitação ou contratação. para o item ou lote. 

XIV- Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou contratação, Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
causando prejuízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 2 (dois) anos . 

ordenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, à i\Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

_-\dministração e à sociedade. do contraro/nota de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos. 
t-.luJta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

X\ ' - Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação. do contraro/nota de empenho. 

Comunicar ao Ministério Público Federal e ou 

Estadual. 

X\ ' I- Não recompor níveis de serviços acordados, quando esgotados 

os sanc1onamen tos próprios, regulares e inerentes aos Impedimento de licitar com a P i\L-\S pelo período 
moru toramen tos técnico-operacional e administrativo do de, no mínimo, 1 (um) ano . 
gerenciamento contratual. 

X\' Il- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista 
Impedimento de licitar com a Pi\!AS por, no 

em lei e no edital da presente licitação, em que não se comine outra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

penalidade. 
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X\' lll - Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com o murucíp10 de .·\lto 

validade de proposta. Santo por, no mínimo, 1 (um) ano. 

Impedimen to de licitar com a Pl\L-\S por, no mínimo, 
2 (dois) anos . 

X IX- lnexecução total, previsto na Lei 8666 / 93 e Lei 10.520/ 2002. l\ Iul ta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato / nota de empenho ou valor da 
parcela. 

Impedimen to de licitar com a Pl\L-\S por, no mínimo, 
X..'\ - Inexecução parcial do ob jeto previsto na Lei 8666/93 e Lei 1 (um) ano. 

l 0.520/ 2002. l\ Iulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) sobre o 
valor correspondente a pane não executada. 

X..'\] - Denegrir ou caluniar eq uipes técnica e do pregoeiro, bem como 
pessoas que integram os processos da Pi\L-\S, em razão de denúncias Impedimento de licitar com a .-\dministração Pública 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de Federal, Estadual, l\lunicipal, pelo período de 5 
provas pertinentes ou a apresen tação de provas infundadas, em (cinco) ano. 
processo administrativo instaurado. 

X..'\Tl - Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 
Declaração de inidoneidade 

X.XIll - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
.\dministração em virtude de atos ilícitos praticados. Declaração de in.idoneidade 

X.,'(]\' - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou Multa de até 20% do faruramento bruto do último 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento exercício anterior ao da instauração do processo 

licitatório público. administrativo. 
Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X..'\ \ ' - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de l\l ulta de até 20% do faturamenro bruto do último 

procedimento licitatório público. exercício antenor ao da instauração do processo 
administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X.,'\\'! - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para Multa de até 20% do fatmamento bruto do último 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; exercício anterior ao da insta mação do processo 
administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

X.XVII- :t'IIan.ipular ou fraudar o equihbrio econômico- financeiro dos Multa de até 20% do faruramenro bruto do último 
contratos celebrados exercício anterior ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

13.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da FMAS que deverá examinar a legalidade da conduta 
da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
P I'vL-\S, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
13.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMAS, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às sanções 
administrativas previstas neste E dital. a ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a penalidade de 
13. 14. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7º da Lei 
nº 10.250/2002. 
13.15. r\s multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMAS ou cobradas 
diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas neste Edital. 
13.16. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a ~ 
defesa prévia no prazo de OS(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
13.18. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa 
e cobradas judicialmente. 
13.19. As sanções aqui previstas sào independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉ CIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de Alto 
Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro do município de Alto Santo, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata 
que nào possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS SIGNATÁRIOS 
16.1. Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições . 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
GERENCIADOR DA AXP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

RE PRE SENTANTE 
EMPRESA~~~~~~~~~~~~~~~~ 

TESTEMUNHAS: 

1. --------------------- -~ 
Nome: 
CPF N.º 

2. ----------------------~ 
Nome: 
CPF N .º 
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ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-- ---------

ÓRGÃO REQUISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: SELEÇÀO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVÉS DE SISTEMr\ DE REG ISTRO DE PREÇOS 
PAR,\ A FUTURA r\ QUISIÇÀO DE , DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TER.MO DE REFERÊNCIA, DE r\CORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES MÍN IMAS EXIGIDAS CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, ANEXO IDO EDITAL. 
T IPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote. 

ESTE DOCUMENTO É PARTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS r\ CIMr\ REFERENCIADA, 
CELEBRADA E TRE O ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA 
______ ______ , PARTICIPA TES DESTE REGIS'llZO DE PREÇOS, OS ÓRGÃOS 
NÃO PARTICIPANTES E OS FORNECEDORES, CUJOS PREÇOS ESTr\.O A SEGUIR REGIS'ffiADOS 
POR LOTE, EM FACE DA REr\LIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N º _______ _ 
/SRP (PARA SISTEMr\ DE REGISTRO DE PREÇOS), PARA 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valor g lobal da proposta: R$ ___ (. ____ _____ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de ________ _ 
GERENCIADOR DA ARP 
Prefeitura Municipal de Alto Santo 
CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
El'vfPRESA ________________ _ 

TESTEMUNHAS: 

l. -------------------
CP F N.º _________ _ 

2. -------------------
CPF N.º _________ _ 

QTE. 
VL. 

UNIT. 
xxxxx 
xxxxx 

VL. 
GLOBAL 

xxxx:xxx 
xxxx:xxx 
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